
 

 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo 
de Dispensa nº 048/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação 
para contratação da           empresa R C A ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME, 
com endereço, Est. Parque Desembargador Antônio Carlos Souto, Km 09, 
Comodo, s/n, Centro, Rio de Contas/Ba, cep.46.170-000. Valor Global: R$ 
16.000,00(dezesseis mil reais), Objeto: Contratação de serviços de assessoria e 
consultoria nos ambientes virtuais da Plataforma: Simec Par (Sistema Integrado de 
Monitoramento e Controle do Ministério da Educação), capacitação para a Equipe 
Técnica da Secretaria de Educação e Gestores Escolares, atendendo a demanda 
da Secretaria de Educação de Jussiape Bahia. 
 
Jussiape/BA, 13 de maio de 2025. 
 

 

 

 
José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº: 097/2025 
PROCESSO Nº: 109/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: Contratação de serviços de assessoria e consultoria nos 
ambientes virtuais da Plataforma: Simec Par (Sistema Integrado de Monitoramento 
e Controle do Ministério da Educação), capacitação para a Equipe Técnica da 
Secretaria de Educação e Gestores Escolares, atendendo a demanda da Secretaria 
de Educação de Jussiape Bahia. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 
75, inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  R C A ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME, 
com endereço, Est. Parque Desembargador Antônio Carlos Souto, Km 09, 
Comodo, s/n, Centro, Rio de Contas/Ba, cep.46.170-000. 
 
VIGÊNCIA: 13 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.000,00(dezesseis mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 198 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
ATIVIDADE: 12.361.0075.2.051 - MANUTENCAO DOS SERVICOS TECNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCACAO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 
FONTES:  1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 
1-550-0000 - Transferência do Salário-EducaçãoJussiape /BA, 18 de abril de 2025. 

 
José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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